
 

 

    

 

PROJETO DE LEI Nº 05/2023 

 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 

COMO TRAVESSA BENTO DA SILVA 

CASTANHA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Eu, Paulo Cezar Casaril, Prefeito do Município de Realeza- Estado do Paraná, faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

Art. 1° Fica denominada “Travessa Bento da Silva Castanha” a atual “Travessa n. 2”, que 

fica entre as ruas Romano Zanchet e Avenida Bruno Zution, e as Ruas Paraná e Avenida 

Rubens César Caselani.  

Art. 2º Em decorrência desta Lei, o Poder Executivo promoverá as comunicações 

necessárias às repartições diretamente envolvidas com vistas à nova denominação 

estabelecida. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Realeza, Paraná, vinte e sete de fevereiro de 

dois mil e vinte e três.  

 

 

PAULO CEZAR CASARIL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PROJETO DE LEI (DO LEGISLATIVO) N. 05/2023 

 

JUSTIFICATIVA 

A Vereadora abaixo assinada, Beatriz Paradzinski, no uso de suas 

prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a apreciação do douto Plenário e 

solicita apoio dos nobres pares para a aprovação do seguinte Projeto de Lei: 

Senhor Presidente, e Senhores Vereadores, o presente Projeto de Lei 

atribuirá novo nome a logradouro público (Travessa 02), e é apresentado em 

homenagem ao Sr. Bento da Silva Castanha (em memória), se justifica pela história de 

vida e contribuição do homenageado junto ao nosso município: 

 

Bento Da Silva Castanha nasceu em São José dos Ausentes Rio Grande Do Sul , 

foi morar em Santa Catarina ainda criança onde cresceu e casou com Lorena Machado 

Castanha. Depois mudou para o Paraná onde residio em Renascença, Franscisco Beltrão, 

Ampére e veio para Realeza e, 1964 onde resídio sua partida, foi Pai de 14 filhos sendo 

3 em memória. 

 

Ainda, desde já conto com a atenção e colaboração dos demais parlamentares 

com a matéria, para a consequente apreciação e aprovação do referido Projeto de Lei 

pelo plenário desta casa legislativa. 

 

Realeza, 17 de agosto de 2023. 

 

 

____________________ 

Beatriz Paradzinski 

Vereadora 

 

 

 


